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Atos do Prefeito em exercício

Decreto nº 367/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito em exercício do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II
da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009, artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 8.174/2010 publicada em 16/09/2010 e
com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 78.203,45 (setenta e oito mil, duzentos e três reais e quarenta e cinco centavos), nas dotações
referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 350400 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
UO: 35040 - FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL TRIANON
1.13.122.0067.2302 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO TEATRO TRIANON
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
2.13.392.0043.4114 - CUMPRIMENTO DO CALEND. DE EVENTOS DOS TEATROS
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 38.203,45

TOTAL DA UG 78.203,45

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação
própria, verificado neste exercício, com recursos depositados nas seguintes contas correntes: C/C-55.119-9, agência 6174 do Banco Itaú
S/A; C/C-74.411-5 agência 0005-1 do Banco do Brasil S/A; C/C-49-2, agência 0180 da Caixa Econômica Federal.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 18 de novembro de 2010

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
PREFEITO

(em exercício)

Id: 1050702

Id: 1050347
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Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
10010/09 Valneia Werneck Barros de Almeida
14152/09 Onofre Paes Ribeiro
16072/09 Denise de Azevedo Peixoto
00752/10 João Fidelis Filho
01726/10 Gabriel Gomes Chagas
01942/10 Maria da Penha Braga Sterquim
02488/10 Andressa Teixeira Pedrosa
02615/10 Manoel Carvalho Martins
02637/10 Neli Pinto da Silva
02949/10 Márcia Cristina de Azevedo Araújo Silva
03141/10 Mirian dos Santos Sousa Gomes
04087/10 Wilson Pessanha
04429/10 Lídia Passos Nunes
04622/10 Lígia Ribeiro de Miranda
04805/10 Silvia Helena Fernandes
05092/10 Maria José da Silva Ferreira
05228/10 Marlene Pimentel Sinflório
05304/10 Maurilia de Sousa Manhães
05375/10 Alcineia Chagas Gomes Silva
05437/10 Carlos Roberto Maciel
05655/10 Rita de Cássia Freitas Coelho
05664/10 Elisabete Gonçalves Lobo Baptista

05728/10 Maria das Graças de Azevedo Sousa
05936/10 Marco Antônio Escocard Nunes
06117/10 Helber Gonçalves Carneiro
06119/10 Danilo de Azevedo Andrade
06178/10 Antônio Bernardo da Silva
06179/10 Olavo Luiz Correa Ribeiro
06208/10 Ilvia Marta Carneiro Rosa
06250/10 Jane Siqueira Baltazar
06312/10 Jorge Luiz Coelho da Silva
06350/10 Elisete Gernano Peixoto
06397/10 Cristiane de Almeida Flor
06502/10 Luiz Maurício Gomes Carvalho
06514/10 Márcia Vera de Oliveira
06596/10 Robson Faria Barbosa
06611/10 Gersonita Rangel Ribeiro de Souza
06671/10 Reinaldo Pereira dos Santos
06677/10 Antônio Carlos Querillo
06755/10 Zonaide de Souza B. Barcelos
06756/10 Zonaide de Souza B. Barcelos
06813/10 Márcia Regina Andrade Pereira
06815/10 Telma da Silva Freitas
06876/10 Vilcimar Gomes da Cruz
06930/10 Lia Mary Passos de Souza
06969/10 Jaimar Carvalho
18186/10 Tânia Márcia Crespo de Queiroz Simões - Sec. de Finan-
ças
18988/10 Aldemir Rangel Ribeiro - Sec. de Finanças
19003/10 Gelson Cordeiro de Souza Filho - Sec. de Finanças
19384/10 Geraldo Nunes do Rosário - Sec. de Finanças
19500/10 Ronaldo Collares Quitete de Moraes - Sec. de Finanças
20721/10 Paula Beatriz da Silva Sousa - Sec. de Finanças

21005/10 Milton de Souza - Sec. de Finanças
21741/10 Daniel Silva Baldi- Sec. de Finanças
21983/10 Wilma Lúcia Mendes dos Santos - Sec. de Finanças

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04040/09 André Luiz Leite - FJBM
00906/09 Merilane Cristina F. de Azevedo
14799/09 Shirley Rocha Braga
01859/10 Lúcia Helena Alves André - FJBM
04489/10 Edvar Fernandes de Melo
04655/10 Tânia Souto Vasconcellos
04740/10 Cláudia Helena Mendes Montanha Ribeiro
06068/10 Maria da Glória Silva
06108/10 Amarilda Tavares Batista
19490/10 Jurema de Sales Almeida - Sec. de Finanças
19510/10 Francisco de Assis Gomes - Sec. de Finanças
19511/10 Francisco de Assis Gomes - Sec. de Finanças
20653/10 Catarina da Conceição Cruz Vicente - Sec. de Finanças
21751/10 Gelasio Mario Carlos - Sec. de Finanças

Arquive-se

PROC. N° NOME
10545/08 Ana Paula Oliveira Paiva
00653/09 Alcidenia do Nascimento Gomes
04194/10 Andrea Ferreira Barbosa

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 19/11/10

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1050488

Coordenadoria de Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO

PORTARIA S.M.C.O. 007/2010

Determina que os órgãos da Administração Direta e Indireta efe-
tuem o recadastramento das linhas de telefones fixos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar que os órgãos da Administração Direta e In-
direta efetuem o recadastramento das linhas de telefones fixos, vin-

culadas a cada órgão, encaminhando ofício e e-mail a Secretaria de

Controle e Orçamento, até 20 de dezembro de 2010, com as infor-

mações contidas no quadro de detalhamento, anexo a esta Portaria.

Artigo 2º - As linhas de telefones fixos que não forem recadastradas

até a data prevista no artigo anterior, serão automaticamente cance-

ladas junto à empresa concessionária.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 18 de novembro de 2010.

Suledil Bernardino da Silva
Secretário Municipal de Controle e Orçamento

Id: 1050703

Órgão
Nº da linha Setor (Depto, Divisão, Coorde-

nadoria, Escola, Creche, UBS,
etc)

Endereço (Rua, Nº) Bairro Tipo do imóvel ocupado
(Próprio / Alugado / Ce-

dido)

Chefe do setor Status da linha

Liga Recebe Cortado Faz ligação
interurbana

Liga para
celular

Possui bi-
na

Recebe li-
gação a
cobrar

Nome Matrícula
* Encaminar esta planilha através do email: controle@campos.rj.gov.br Esta planilha foi preenchida por:

Id: 1050704

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Processo Fiscal nº 42951/2003
Recorrente: Clínica Cirúrgica e Maternidade Lília Neves Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração 7205, devendo a autuada pagar o
crédito tributário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de novembro de 2010

Carla Suely Miele Porto
Presidente

Id: 1050666

Processo Fiscal nº 43144/03
Recorrente: Clínica Cirúrgica e Maternidade Lília Neves Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração 7213/03, devendo a autuada pagar
o crédito tributário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de outubro de 2010

Carla Suely Miele Porto
Presidente

Id: 1050667

Processo Fiscal nº 43148/03
Recorrente: Clínica Cirúrgica e Maternidade Lília Neves Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração 7209/03, devendo a autuada pagar
o crédito tributário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de outubro de 2010

Carla Suely Miele Porto
Presidente

Id: 1050668

Processo Fiscal nº 43152/03
Recorrente: Clínica Cirúrgica e Maternidade Lília Neves Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração 7235/03, devendo a autuada pagar
o crédito tributário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de outubro de 2010

Carla Suely Miele Porto
Presidente

Id: 1050669

Processo Fiscal nº 43191/03
Recorrente: Clínica Cirúrgica e Maternidade Lília Neves Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração 7241/03, devendo a autuada pagar
o crédito tributário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de outubro de 2010

Carla Suely Miele Porto
Presidente

Id: 1050670

Processo Fiscal nº 43515/2003
Recorrente: Clínica Cirúrgica e Maternidade Lília Neves Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração 9622/03, devendo a autuada pagar
o crédito tributário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de novembro de 2010

Carla Suely Miele Porto
Presidente

Id: 1050671

Processo Fiscal nº 43517/2003
Recorrente: Clínica Cirúrgica e Maternidade Lília Neves Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração 9626, devendo a autuada pagar o
crédito tributário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de novembro de 2010

Carla Suely Miele Porto
Presidente

Id: 1050672

Processo Fiscal nº 43525/2003
Recorrente: Clínica Cirúrgica e Maternidade Lília Neves Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração 9630, devendo a autuada pagar o
crédito tributário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de novembro de 2010

Carla Suely Miele Porto
Presidente

Id: 1050673

PREVICAMPOS
PREVICAMPOS

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos
dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 137/2010

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,

RESOLVE:
Convocar a Sra, MARCIA VALÉRIA DOS SANTOS V. FAGUNDES,
mat.n°: 16877, acompanhada de seus netos, RAYSSA DE LAURA F.
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DA CRUZ e CRISTOVÃO G. DA CRUZ JUNIOR, para comparecerem
a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Carlos Augusto
dos Santos Soares e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada
no dia 22 de novembro de 2010, às 14 horas (segunda-feira), na se-
de do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o ob-
jeto de avaliar o estado geral de saúde dos últimos, conforme soli-
citação feito no Processo nº. 2010.005.005402-P-PA-REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de novembro de 2010.
Benilson A. B. Paravidino

Portaria nº. 018/2009
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 138/2010

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,
RESOLVE:
Convocar a Sra, SÔNIA MARIA NOGUEIRA NARCISO, mat.n°: 7038,
acompanhada de sua mãe, MARIA SARDINHA, para comparecerem a
Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Carlos Augusto dos
Santos Soares e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no
dia 22 de novembro de 2010, às 14 horas (segunda-feira), na sede
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto
de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme solicitação fei-
to no Processo nº. 2010.005.006803-8-PA-REDUÇÃO DE CARGA HO-
RÁRIA.
PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de novembro de 2010.

Benilson A. B. Paravidino

Portaria nº. 018/2009
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 139/2010

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,

RESOLVE:
Convocar o Sr, VALDIR BARBOSA JUNIOR, mat.n°: 15867, acompa-
nhado de seu filho, MATHEUS SOARES BARBOSA, para compare-
cerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Carlos Au-
gusto dos Santos Soares e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 22 de novembro de 2010, às 14 horas (segunda-feira),
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com
o objeto de avaliar o estado geral de saúde do último, conforme so-
licitação feito no Processo nº. 2010.005.005740-3-PA-RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de novembro de 2010.
Benilson A. B. Paravidino

Portaria nº. 018/2009
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 140/2010

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a
Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Carlos Augusto dos
Santos Soares e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no
dia 22 de novembro de 2010, às 14 horas (segunda-feira), na sede
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto
de avaliar o estado geral de saúde, conforme solicitação feito nos res-
pectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
REGINA CLARA SANTOS DA
SILVA

13136 REAV. READ. FUNC

GENILDA DIAS MANHÃES
ARÊAS

16806 REAV. READ. FUNC

ROSA MARIA LÍRIO RODRI-
GUES

11489 REAV. READ. FUNC

MARIA JOSÉ E SOUZA N.
GOMES

7676 REAV. READ. FUNC

GECIEL MEIRELES DA SILVA 18693 REAV. READ. FUNC
MARIA EDINÉA BARBOSA
BRUM

16737 REAV.READ.FUNC

JOSÉ CARLOS MATIAS P. CA-
BRAL

6731 AVALIAÇÃO

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de novembro de 2010.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 018/2009

PRESIDENTE

Id: 1050626
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Coordenadoria de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA nº. 005/2010

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E A GESTORA DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, no uso de suas atribuições
legais e com objetivo de dar transparência aos atos e ações
de saúde que são públicos e,

CONSIDERANDO que veladamente são feitas denúncias no sentido
de imputar irregularidades com referência a atos praticados pelos ór-
gãos acima mencionados, sem, no entanto, responsabilizar demons-
trando a autoria para que se possam adotar as providências tanto ad-
ministrativamente como judicialmente;

CONSIDERANDO ainda que essas denúncias partem de vários seg-
mentos, mas como já dito, não apontam quem são os possíveis res-
ponsáveis por esses atos que se comprovados terão por parte da
atual administração pública municipal a tomada de posição intransi-
gente em defesa do erário, adotando todas as medidas e procedimen-
tos visando impedir que se caracterize qualquer dano;

CONSIDERANDO que o gestor público tem obrigação/dever de não

tergiversar quando se trata de lançar qualquer mácula as ações da
administração, mesmo que não se tenha nenhum fato comprovado;

CONSIDERANDO que a apuração de qualquer denúncia de irregula-
ridade deve ser apurada e levada as últimas conseqüências, porque
isso depura e demonstra a transparência com a coisa que é pública;

R E S O L V E:

a) Instituir com o objetivo acima apontado, uma COMISSÃO DE SIN-
DICÂNCIA no âmbito dos respectivos órgãos, com o objetivo de pro-
ceder apuração minuciosa e completo levantamento quanto aos atos e
procedimentos levados a efeito por todos quantos realizem qualquer
relacionamento com as áreas apontadas, determinando funções e ati-
vidades desenvolvidas, finalidade e resultado quanto ao interesse pú-
blico;

b) O prazo inicial para os trabalhos da Comissão será de 30 (trinta)
dias prorrogável por mais 30 (trinta) desde que seja requerido de for-
ma motivada aos ora instituintes da Sindicância;

c) Concluído os trabalhos deverá tudo que for apurado, inclusive, se
for o caso, com auditoria, remetidos ao Procurador Geral do Municí-
pio, para que adote todos os procedimentos administrativos e judiciais
que entenda cabíveis e tendentes a ressarcir possíveis prejuízos que
vierem a ser constatados;

d) A Comissão fica investida de poderes para requisitar os documen-
tos os processos e procedimentos que se fizerem necessários a ve-
rificação e apuração dos fatos;

d) A comissão a que alude essa Portaria é constituída dos seguintes
membros:

* Luciano Kezen Padrão;
* Fábio Paravidino da Silva;
* Marcos André Hauaji Leal.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de novembro de 2010.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1050712

QUADRO GERAL DE PREÇOS - PREGÃO 054/2010

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 875 - CENTRO - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO O ITEM DO PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2010,
QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 08 (OITO) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR UNI-
TÁRIO R$

EMPRESA VEN-
CEDORA

1 COFFEE BREAK TIPO 1 - biscoitos salgadinhos, biscoitos doce tipo maisena, biscoito de polvilho, torradas, pãezinhos de forma, fatiados, bolos fatiados
sabores variados, requeijão light, manteiga, patê de frango, patê de atum, café, suco de frutas sabores variados, refrigerante de primeira linha sabores
variados, água mineral, copos descartáveis e guardanapos. Arrumar a mesa e não precisa de garçom, para 2.500 pessoas.

2500 pessoa R$ 16,00 J. TADEU RODRI-
GUES ALMEIDA

ME
2 COFFEE BREAK TIPO 2 - pão de forma fatiado recheado com presunto, mussarela e manteiga, embalados, refrigerante de primeira linha em lata de 350ml,

água mineral em garrafa de 500ml e uma maçã. Embalar em sacola (tipo kit).
360 pessoa R$ 8,00 J. TADEU RODRI-

GUES ALMEIDA
ME

3 COFFEE BREAK TIPO 3 - salgadinhos: espetinhos de frios com presunto e queijo prato; salgadinhos assados: empadinhas e esfirras de frango; salgadinhos
fritos: coxinhas de frango, risoles, esfirras, mine quibe, empanados; cachorro quente, pipoca, maçã do amor, algodão doce, torta salgada, torta doce com
recheio de baba de moça e nozes e com cobertura de machimelo, enfeitada com chocolate; refrigerantes de primeira linha em sabores variados, sucos de
frutas naturais sabores variados,; água mineral sem gásem garrafas de 1,5 litros; pratos, garfos e copos descartáveis, guardanapos. Arrumar a mesa e
garçom.

800 pessoa R$ 26,00 J. TADEU RODRI-
GUES ALMEIDA

ME

4 REFEIÇÃO TIPO 1 - arroz branco, strogonoff de franco, batata palha, salada de legumes, refrigerantes de primeira linha sabores, sobremesa de sorvete
sabor napolitano, pratos, talheres e copos descartáveis e guardanapo, para 150 pessoas. Arrumar a mesa.

150 pessoa R$ 18,00 J. TADEU RODRI-
GUES ALMEIDA

ME
5 REFEIÇÃO TIPO 2 - arroz a grega, filé de frango grelhado, batata frita, purê de batata, refrigerante de primeira linha sabores, sobremesa de sorvete sabor

napolitano, pratos, talheres e copos descartáveis e guardanapo, para 150 pessoas. Arrumar a mesa.
150 pessoa R$ 18,00 J. TADEU RODRI-

GUES ALMEIDA
ME

Campos dos Goytacazes, 08 de Novembro de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1050352

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS

Portaria FJBM Nº. 143/ 2010

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, no uso de suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados do Departamento de Pessoal da
Fundação Dr. João Barcellos Martins;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os registros no Sistema Integrado de Gestão
Fiscal - SIGFIS do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica condicionada a publicidade dos
mesmos.

RESOLVE publicar os Contratos de Trabalho rescindidos pela Fundação Dr. João Barcellos Martins,
conforme listagem abaixo:

MATR. NOME CARGO DT. RESCISÃO JUSTIFICATIVA
28617 Beatrícia Tito Almeida Médica 05/11/2010 A pedido

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, 12 DE NOVEMBRO DE 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
- Presidente / FJBM -

Id: 1050533

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, COM SEDE NA RUA ROCHA
LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, APÓS A RECEISÃO CONTRATUAL
COM A EMPRESA AMAZôNIA DISTRIBUIDORA LTDA,TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO
PRESENCIAL N° 015/2010, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2010

ITEM DESCRIÇÃO QT-
DE

UNID VALOR
UNITÁRIO

R$

EMPRESA
DETENTORA
DO REGIS-

TRO
3 Adocante dietetico artificial, - com valor calorico para 0,04 ml 0 - 1

kcal, carboidrato, fibra, proteina, gordura 0 g. embalagem com 100
ml, em frasco de polietileno atoxico. validade minima de 09 meses a
partir da entrega.

480 UNIDR$ 1,45 Fidalgos Co-
mércio e Ser-
viços Ltda

15 Macarrao para lasanha tipo 01; - ingredientes: semola de trigo es-
pecial e beta-caroteno (pro vitamina a). pacote com 500 gramas. va-
lidade minima de 06 meses a partir da entrega.

2000PCT R$ 2,30 Fidalgos Co-
mércio e Ser-
viços Ltda

35 Farinha de rosca seca, fina, - ligeiramente torrada, de cor amare-
lada, isenta de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em saco
plastico transparente, atoxico, acondicionada em caixa de papelao
reforcado. embalagem com 500 gramas. validade minima de 06 me-
ses a partir da entrega.

7000PCT R$ 1,25 Barcelos &
Cia Ltda

Campos dos Goytacazes, 16 de Novermbro 2010.

Dr. Ricardo Madeira C.de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1050351

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SMEC nº 178/2010
De 29 de outubro de 2010

Estabelece normas e procedimentos de matrícula para ingresso e permanência de alu-
nos nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes
para o ano letivo de 2011 e dá outras providências.

A Secretária de Educação do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais e,

Considerando que o acesso ao Ensino Fundamental obrigatório e gratuito é direito público sub-
jetivo previsto na Constituição da República Federativa do Brasil;

Considerando a necessidade de estabelecer as normas e os procedimentos relativos ao in-
gresso e à permanência dos alunos nas Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação para
o ano letivo de 2011;

Considerando que em regime de colaboração e obedecendo às prioridades que a Lei impõe, o
Município atuará prioritariamente na Educação Infantil -Creche e Pré-Escola e Ensino Fundamental, en-
quanto que o Estado atuará no Ensino Fundamental e Médio,

Considerando o dispositivo da Lei Municipal nº 8.072 de 05 de março de 2009, que institui o
Programa de Bolsa de Estudos para o Ensino Infantil e Fundamental, em caso de excedência;

Resolve:

Art. 1º. Estabelecer normas e procedimentos relativos ao ingresso e à permanência de alunos
nas unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2011.

Art. 2º. Conferir ao Departamento de Supervisão Escolar, a responsabilidade de planejar, acom-
panhar, executar e avaliar todo o processo de matrícula em parceria com as Unidades Escolares.

Art. 3º. Atribuir ao Diretor e ao Secretário Escolar a responsabilidade de executar o processo de
Pré-Matrícula e Matrícula em todas as suas etapas.

Parágrafo Único. Na ausência do Secretário Escolar, o Diretor poderá indicar um Auxiliar de
Secretaria para atuar no processo Pré-Matrícula e Matrícula.

Art. 4º. As Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino deverão executar o processo de
renovação de matrícula dos alunos pertencentes à rede, no período compreendido entre os dias 04- 10-
2010 a 05 -11- 2010.

§ 1º. A renovação de matrícula é obrigatória, cabendo à Unidade Escolar divulgar o período
junto à comunidade escolar.;

§ 2º. No processo de renovação caberá ao Secretário Escolar, na ausência desse, o Auxiliar de
Secretaria, atualizar os dados cadastrais do aluno.

Art. 5º. As Unidades Escolares que não oferecem continuidade de estudos deverão enviar à
Secretaria Municipal de Educação - Departamento de Supervisão Escolar - a relação nominal dos alunos,
a serem encaminhados às Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, em formulário próprio, até
o dia 22-10- 2010;

§ 1º. A Unidade Escolar deverá realizar reunião com os responsáveis pelos alunos, para in-
dicação das 3(três)Unidades Escolares como opção para onde os alunos poderão ser encaminhados,
com registro em formulário próprio, assinado pelos responsáveis;

§ 2º. A Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento de Supervisão Escolar, en-
viará para as Unidades Escolares a relação nominal dos alunos encaminhados em 22- 10- 2010;

§ 3º. A Unidade Escolar de origem deverá afixar a listagem nominal dos alunos encaminhados
para ciência dos responsáveis para que estes realizem a matrícula na Unidade Escolar de destino;

§ 4º. O responsável legal pelo aluno alocado, deverá comparecer à Unidade Escolar de destino
para efetuar a matrícula, no período compreendido entre os dias 25- 11- 2010 a 02- 12- 2010, munido
dos seguintes documentos;

I - Xerox da Certidão de Nascimento ou documento oficial que a substitua;

II - 02 (duas) fotos 3X4;

III - Carteira de Saúde ou Cartão de Vacina, atualizados;

IV - Declaração de Escolaridade em curso, para os alunos encaminhados para o 2º, 5º e 6º
Anos de Escolaridade;

V - Comprovante de residência (recibo de água, luz ou outra correspondência);

VI - Laudo Médico, em se tratando de aluno deficiente.

Art. 6º. As Unidades Escolares deverão enviar à Secretaria Municipal de Educação - Depar-
tamento de Supervisão Escolar - o quadro de previsão de vagas a serem oferecidas em 2011 até o dia
11-11- 2010, em formulário próprio, considerando:

I - número de salas de aula existentes;

II - número de alunos previstos por turma de acordo com o Grupo/Ano de escolaridade;

III - capacidade física das salas de aula;

III - número de vagas existentes de acordo com a modalidade de ensino oferecida.

Art. 7º. A Pré-matrícula será realizada nas Unidades Escolares pertencentes à Rede Municipal
de Ensino para o ingresso na Educação Infantil, e no Ensino Fundamental Regular no período com-
preendido entre os dias 16-11- 2010 a 03-12-2010;

Parágrafo Único - A Pré-matrícula destina-se aos candidatos pertencentes a outras Redes de
Ensino: Estadual, Privada, Municipal de outros municípios e aos que no ano letivo de 2010 não estavam
matriculados em nenhuma Unidade Escolar;

Art. 8º - No ato da inscrição na Pré-Matrícula, os interessados deverão preencher o Cadastro da
Pré-Matrícula, fornecendo as seguintes informações:

I - Nome completo do candidato- apresentar cópia da Certidão de Nascimento para ser ane-
xada;

II - Declarar se é pessoa com deficiência, em cumprimento ao disposto na Lei nº7.853, de 24 de
outubro de1989, e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999,publicado no Diário Oficial da
União, de 21 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004- apre-
sentar laudo médico para ser anexado;

III - Data de nascimento;
IV - Rede escolar de origem;
V - Endereço completo- apresentar comprovante de residência para ser anexado;
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VI - Informar se possui irmãos em unidade escolar da Rede Municipal de Ensino;
VII - Nome dos pais e telefones para contato;
VIII - Endereço do local de trabalho dos pais;
IX - Apresentar 3(três) opções de Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Cam-

pos dos Goytacazes, obrigatoriamente.
§ 1º - O responsável legal pelo candidato deverá assinar o cadastro e levar o comprovante da

Pré-Matrícula;

§ 2º - O processo de Pré-Matrícula, ocorrerá em duas etapas, a saber:

I - 1ª Etapa - alocação dos candidatos de acordo com as opções, proximidade da residência do
candidato e quadro de vagas das Unidades;

II - 2ª Etapa - alocação dos candidatos excedentes nas vagas não preenchidas em virtude do
não comparecimento dos candidatos alocados na 1ºEtapa, de acordo com as opções e a proximidade da
residência do candidato.

§ 2º - A Secretaria Municipal de Educação poderá alocar o candidato em Unidade Escolar pró-
xima a residência, caso não tenha vaga nas opções apresentadas.

§ 4º - A Pré-matrícula só poderá ser efetuada em uma única Unidade Escolar. Caso ocorra
duplicidade de inscrição, caberá à equipe responsável pela pré-matrícula da Secretaria Municipal de Edu-
cação descartar as inscrições em excesso.

§ 5º - Os funcionários responsáveis pelo processo deverão respeitar obrigatoriamente a faixa
etária mínima prevista, a saber:

I - EDUCAÇÃO INFANTIL:

a - Berçário I - 0 a 11 meses completos ou a completar até 31-03-2011;

b - Berçário II - 01 ano completo ou a completar até 31-03-2011;

c - Maternal - 02 anos completos ou a completar até 31-03-2011;

d - Grupo I - 03 anos completos ou a completar até 31-03-2011;

e - Grupo II - 04 anos completos ou a completar até 31-03-2011;

f - Grupo III - 05 anos completos ou a completar até 31-03-2011.

II - ENSINO FUNDAMENTAL:

a - 1º Ano de Escolaridade - 06 anos completos ou a completar até 31-03-2011.

Art. 9º. O processo de alocação dos candidatos ficará a cargo da Secretaria Municipal de Edu-
cação, observando-se:

I - a previsão de vagas informadas pelas Unidades para o ano letivo de 2011;

II - Preferência à pessoa com deficiência, conforme estabelecido no art. 54, III do Estatuto da
Criança e do Adolescente;

III - proximidade da residência, conforme o estabelecido no Art.53 do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

IV - irmãos matriculados na Unidade de interesse do candidato.

Art. 10. A ordem ou data da inscrição efetuada não será considerada na alocação do aluno,
prevalecendo os critérios determinados pela Secretaria Municipal de Educação citados no artigo 9º da
presente Portaria.

Parágrafo Único. Será oferecido transporte escolar aos alunos alocados em Unidades Esco-
lares de difícil acesso, conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº
9394/96.

Art. 11. A Secretaria Municipal de Educação divulgará os resultados da 1ª Etapa da Pré-ma-
trícula em 17-12-2010, enviando para as Unidades Escolares a relação nominal dos candidatos.

§ 1º O responsável legal pelo candidato alocado, deverá comparecer à Unidade Escolar de des-
tino no período compreendido entre os dias 20-12-2010 a 30-12-2010 para efetuar a matrícula, munido
dos seguintes documentos:

I - Xerox da Certidão de Nascimento ou documento oficial que a substitua;

II - 02 (duas) fotos 3X4;

III - Carteira de Saúde ou Cartão de Vacina atualizado;

IV - Declaração de Escolaridade em curso, exceto para a Educação Infantil e 1º Ano de Es-
colaridade do Ensino Fundamental;

V - Laudo Médico, em se tratando de aluno com deficiência.

§ 2º - A falta de Certidão de Nascimento ou documento oficial que a substitua, bem como o
Histórico Escolar/Declaração de Escolaridade a partir do 2º Ao de Escolaridade, impedem a realização
da matrícula.

§ 3º - Será considerado candidato desistente o responsável legal que não comparecer à Uni-
dade Escolar no prazo previsto para efetivação da matrícula, previsto no §1º deste artigo.

Art. 12. O candidato que não for contemplado na 1ª Etapa do processo de Pré-matrícula será
incluído automaticamente na 2ª Etapa do processo.

Art. 13. As Unidades Escolares deverão enviar à Secretaria Municipal de Educação - Depar-
tamento de Supervisão Escolar - a relação dos candidatos que não compareceram para efetuar a ma-
trícula, objetivando a alocação de candidatos na 2ª Etapa da Pré-Matrícula, em formulário próprio, até o
dia 05-01-2011.

Art. 14. A Secretaria Municipal de Educação divulgará os resultados da 2ª Etapa da Pré-ma-
trícula em 12-01-2011, enviando para as Unidades Escolares a relação nominal dos candidatos.

§ 1º - O responsável legal pelo candidato alocado na 2ª Etapa, deverá comparecer à Unidade
Escolar para efetuar a matrícula no período compreendido entre os dias 13-01-2011 a 20-01-2011.

§ 2º - No ato da matrícula o responsável legal pelo candidato alocado deverá apresentar os
documentos já enumerados no §1º do Art.10 da presente Portaria.

§ 3º - A falta de Certidão de Nascimento ou documento oficial que a substitua, bem como o
Histórico Escolar/Declaração de Escolaridade, a partir do 2º Ano de Escolaridade, impedem a realização
da matrícula.

§ 4º - Será considerado candidato desistente o responsável legal que não comparecer à Unidade
Escolar no prazo previsto para efetivação da matrícula, previsto no §1º deste artigo.

Art. 15. Na existência de candidatos não alocados nas 1ª e 2ª etapas do processo de Pré-
Matrícula em Unidades Escolares Públicas Municipais em decorrência da falta de vagas para atendimento
à demanda do bairro, será enviada ao Departamento de Serviço Social a relação nominal desses can-
didatos em 14-01-2011 para os procedimentos ao Programa de Bolsa de Estudos previstos na Lei Mu-
nicipal nº 8.072 de 05 de março de 2009 e Resolução SMEC nº 02 de 13 de março de 2009.

Parágrafo Único - Os candidatos, alocados nas 1ª e 2ª etapas do processo de Pré-Matrícula
em Unidades Públicas Municipais, que não comparecerem à Unidade Escolar enviada para efetuar a ma-
trícula, não se enquadram no Artigo 15 da presente Portaria.

Art. 16. A Matrícula dos candidatos para a Educação de Jovens e Adultos será efetivada nas
próprias Unidades Escolares, a saber:

I - Período compreendido entre os dias 20-12-2010 a 30-12-2010 - para cursar o 1º semestre de
2011;

II - Período compreendido entre 18-07-2011 a 29-07-2011 - para cursar o 2º semestre de 2011.

Parágrafo Único - Os funcionários responsáveis pelo processo deverão respeitar obrigatoriamen-
te a faixa etária mínima prevista, a saber:

I - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

a - I a IX Fase - Para os candidatos que desejarem ingressar no 1º semestre de 2011 - 15 anos
completos ou a completar até 31-03-2011;

b - I a IX Fase - Para os candidatos que desejarem ingressar no 2º semestre de 2011 - 15 anos
completos ou a completar até 31-07-2011.

Art. 17. Caberá ao responsável pelo aluno, ou esse se maior, que concluirá o 9º Ano de Es-
colaridade ou IX Fase da Educação de Jovens e Adultos, em Unidade Escolar pertencente a Rede Mu-
nicipal de Ensino de Campos dos Goytacazes , requerer matrícula no Ensino Médio na Unidade Escolar
de sua preferência.

Art. 18. As Unidades Escolares deverão enviar à Secretaria Municipal de Educação - Depar-
tamento de Supervisão Escolar, até o dia 13-01- 2011 os Cadastros de Pré-Matrícula dos candidatos
excedentes do processo, em formulário próprio, devidamente preenchidos, anexando-se Certidão de Nas-
cimento, comprovante de residência e, em se tratando de candidato deficiente, laudo médico.

Art. 19. O responsável legal pelo aluno pertencentes à Rede Municipal de Ensino de Campos
dos Goytacazes que desejarem matrícula em outra Unidade Escolar da Rede Municipal poderão solicitar
transferência a partir de 25-01-2011, na própria Unidade escolar do seu interesse, caso haja vaga;.

Art. 19. Os casos não previstos por esta Portaria serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação - Departamento de Supervisão Escolar.

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos retroativos a
partir de 04 de outubro de 2010.

Campos dos Goytacazes - RJ, 29 de outubro de 2010.

Joilza Rangel Abreu
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I - CRONOGRAMA DAS AÇÕES

DATAS AÇÕES
04/10/2010 a 05/11/2010 Renovação de matrícula para 2011
22/10/2010 Envio da relação de alunos encaminhados às UEs da Rede Mu-

nicipal que atendem ao segmento
Até 08/11/2010 Divulgação da relação dos alunos encaminhados de acordo com

as opções solicitadas
Até 11/11/2010 Encaminhamento à SMEC do quadro de previsão de vagas
25/11/10 a 02/12/10 Matrícula dos alunos encaminhados pertencentes à Rede Munici-

pal
16/11/2010 a 03/12/2010 Pré- matrícula para 2011 - Cadastro
17/12/2010 Divulgação da relação dos alunos alocados na 1ª etapa da pré-

matrícula/2011
20/12/2010 a 30/12/2010 Matrícula dos alunos alocados na 1ª etapa da pré-matrícula/2011
Até 05-01-2011 Encaminhamento da relação nominal dos candidatos que não com-

pareceram para efetuarem a matrícula na 1ª etapa
12-01-2011 Divulgação da relação dos candidatos alocados na 2ª etapa da

pré-matrícula/2010 e os candidatos não alocados
13/01/2011 Encaminhamento à SMEC dos cadastros de pré-matrícula dos can-

didatos (só dos candidatos excedentes).
13-01-2011 a 20-01-2011 Matrícula dos alunos alocados na 2ª etapa da pré-matrícula/2011
14-01-2011 Encaminhamento da relação nominal dos candidatos que não fo-

ram alocados em UEs da rede municipal por falta de vagas para o
Departamento de Serviço Social

Até 24-01-2011 Encaminhamento da relação nominal dos candidatos que não com-
pareceram para efetuarem a matrícula na 2ª etapa

20-12-2010 a 30-12-2010-1º Semes-
tre

Matrícula na Educação de Jovens e Adultos

18-07-2011 a 29-07-2011-2º Semes-
tre
A partir de 25-01-2011 Matrícula por transferência dos alunos pertencentes à Rede Muni-

cipal

Id: 1050616

Coordenadoria de Ordem Pública
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº.1.051/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal JO-
CILENE DA SILVA DO ESPIRITO SANTO, matrícula 18582, por ter
faltado ao plantão, no CID, no dia 10/07/10, e ao ser ouvida a res-
peito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.052/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
CLEIDE MARIA NUNES ANDRADE, matrícula 20127, por ter faltado
ao plantão, na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUNVENTU-
DE, no dia 24/04/10, e ao ser ouvida a respeito, confirmou a falta.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.053/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal
CLEIDE MARIA NUNES ANDRADE, matrícula 20127, por ter faltado
ao plantão, no CENTRO DE REFERÊNCIA DA CRIANÇA E ADOLES-
CENTE II, no dia 07/05/10, e ao ser ouvida a respeito, confirmou a
falta. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.054/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal IRAMIR CORREA BALDINO, ma-
trícula 3465, por ter sido encontrado sem farda, na CRECHE SÃO
MATEUS, no dia 13/04/10, e ao ser ouvido a respeito, apresentou mo-
tivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I-
Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.055/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal MAURICIO REZENDE
DE SOUZA, matrícula 18824, por ter abandonado o posto de serviço,
ACADEMIA NO FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 18/05/10, e ao ser
ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso

I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.056/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCOS VI-
NICIO FERREIRA RIBEIRO, matrícula 13949, por ter faltado ao ser-
viço à disposição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 16/05/10, e
ao ser ouvido a respeito, não comprovou o alegado. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.057/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MANOEL MEN-
DES, matrícula 2355, por ter faltado ao serviço à disposição do plan-
tão, na SEDE DA GCM, no dia 22/05/10, e ao ser ouvido a respeito,
sua versão não foi confirmada. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM
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Portaria nº.1.058/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MANOEL MEN-
DES, matrícula 2355, por ter faltado ao serviço à disposição do plan-
tão, na SEDE DA GCM, no dia 09/06/10, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.059/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal OSVALDO DE
FREITAS CUNHA, matrícula 13617, por ter faltado ao plantão, na SE-
DE DA GCM, no dia 23/05/10, e ao ser ouvido a respeito, a sua ver-
são não foi confirmada. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.060/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal OSVALDO DE
FREITAS CUNHA, matrícula 13617, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 24/06/10, e ao ser
ouvido a respeito, não comprovou o seu argumento. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.061/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal EMMANUELI ROBES
AFONSO, matrícula 18613, por ter faltado ao Serviço Extra, no dia
27/06/10, e ao ser ouvida a respeito, sua versão não foi confirmada.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.062/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal JEANNE CARVALHO
LIMA CORDEIRO, matrícula 18717, por ter faltado ao plantão, no
ASILO MONSENHOR SEVERINO, no dia 14/05/10, e ao ser ouvida a
respeito, os argumentos apresentados não condizem com os docu-
mentos anexados. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I-
Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.063/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal RICARDO ALEXANDRE M. SAN-
TOS, matrícula 18896, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
na ESCOLA LIONS I, no dia 17/04/10, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.064/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal DANIEL BRAGA DE ALMEIDA,
matrícula 13917, por ter notificado um veículo, estado este servidor de
folga, no dia 25/03/10, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.
Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.065/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal VILSON CAM-
POS JUNIOR, matrícula 13608, por ter faltado ao plantão, no TRI-
TURADOR, no dia 15/03/10, e ao ser ouvido a respeito, não com-
provou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-

Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de de-
zembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.066/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal VILSON CAM-
POS JUNIOR, matrícula 13608, por ter faltado ao plantão, no TRI-
TURADOR, no dia 06/05/10, e ao ser ouvido a respeito, não com-
provou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-

Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de de-
zembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.067/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal VILSON CAM-
POS JUNIOR, matrícula 13608, por ter faltado ao plantão, no TRI-
TURADOR, no dia 02/05/10, e ao ser ouvido a respeito, não com-
provou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-

Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de de-
zembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.068/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal VILSON CAM-
POS JUNIOR, matrícula 13608, por ter faltado ao plantão, no TRI-
TURADOR, no dia 01/06/10, e ao ser ouvido a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.069/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal VILSON CAM-
POS JUNIOR, matrícula 13608, por ter faltado ao plantão, no TRI-
TURADOR, no dia 11/06/10, e ao ser ouvido a respeito, não compro-
vou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-
Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.070/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal VILSON CAM-
POS JUNIOR, matrícula 13608, por não ter atendido a Supervisão, no
TRITURADOR, no dia 17/06/10, e ao ser ouvido a respeito, não com-
provou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-

Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de de-
zembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.071/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal NATHALIA QUINTA-
NILHA BARROS MACIEL, matrícula 20089, por não ter sido encon-

trada pela Supervisão, na JUNTA MILITAR, no dia 05/05/10, e ao ser
ouvida a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.072/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ADAIL BRAGA
PEREIRA, matrícula 6306, por ter faltado ao serviço à diposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 28/05/10, e ao ser ouvido a res-
peito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.073/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal MARGARETE CAE-
TANO BARRETO, matrícula 20105, por ter se ausentado e não mais
retornado ao plantão, na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no
dia 16/05/10, e ao ser ouvida a respeito, não comprovou o alegado.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.074/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal LILIANE VELASCO
NOGUEIRA DA HORA, matrícula 20082, por ter se ausentado do
plantão, na RODOVIÁRIA ROBERTO SILVEIRA, no dia 17/05/10, e ao
ser ouvida a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.075/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal LILIANE VELASCO
NOGUEIRA DA HORA, matrícula 20082, por ter se ausentado do
plantão, na RODOVIÁRIA ROBERTO SILVEIRA, no dia 20/05/10, e ao
ser ouvida a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.076/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal LILIANE VELASCO
NOGUEIRA DA HORA, matrícula 20082, por ter se ausentado do
plantão, na RODOVIÁRIA ROBERTO SILVEIRA, no dia 21/05/10, e ao
ser ouvida a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.077/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância Civil Municipal LUCIANA SOARES
BATISTA, matrícula 18637, por não ter sido encontrada pela Super-
visão, no TEATRO MUNICIPAL TRIANON, no dia 17/04/10, e ao ser
ouvida a respeito, sua versão não foi confirmada. Com seu procedi-
mento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I -
“São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.078/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal WAGNER VIA-
NA DE AZEVEDO, matrícula 13956, por ter faltado ao plantão, no
CESEC, no dia 08/06/10, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou
o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
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134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.079/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal ROSIANA FA-
RIA HENRIQUE, matrícula 14730, por ter faltado ao plantão, na APIC
- Av. 28 de março, no dia 10/06/10, e ao ser ouvida a respeito, con-
fimou a falta. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Ar-
tigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as
normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao ser-
viço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Sus-
pensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.080/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal ROSIANA FA-
RIA HENRIQUE, matrícula 14730, por ter faltado ao plantão, no CRT-
CA II, no dia 30/06/10, e ao ser ouvida a respeito, confirmou a falta.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.081/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS FREDERICO MIRANDA
GAMA, matrícula 13060, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no BOLSA FAMILIA, no dia 15/04/10, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.082/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS FREDERICO MIRANDA
GAMA, matrícula 13060, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no BOLSA FAMILIA, no dia 17/04/10, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.083/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS FREDERICO MIRANDA
GAMA, matrícula 13060, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no BOLSA FAMILIA, no dia 25/05/10, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.084/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal CARLOS FREDERICO MIRANDA
GAMA, matrícula 13060, por não ter sido encontrado pela Supervisão,
no BOLSA FAMILIA, no dia 14/06/10, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.085/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal CARLOS FRE-
DERICO MIRANDA GAMA, matrícula 13060, por não ter sido encon-
trado pela Supervisão, no BOLSA FAMILIA, no dia 06/06/10, e ao ser

ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.086/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal CARLOS FRE-
DERICO MIRANDA GAMA, matrícula 13060, por não ter sido encon-
trado pela Supervisão, no BOLSA FAMILIA, no dia 26/06/10, e ao ser
ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.087/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal CARLOS FRE-
DERICO MIRANDA GAMA, matrícula 13060, por não ter sido encon-
trado pela Supervisão, no BOLSA FAMILIA, no dia 30/06/10, e ao ser
ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.088/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal PA-
TRICK FORTUNATO DE SOUZA, matrícula 18675, por ter faltado ao
plantão, na ESCOLA MUNICIPAL LIDIA LEITÃO, no dia 06/05/10, e
ao ser ouvido a respeito, confirmou a falta. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.089/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal PATRICK FORTUNA-
TO DE SOUZA, matrícula 18675, por ter faltado ao serviço à dispo-
sição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 30/05/10, e ao ser ou-
vido a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.090/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal PATRICK FORTUNA-
TO DE SOUZA, matrícula 18675, por ter faltado ao plantão, na ES-
COLA MUNICIPAL LIONS I, no dia 07/06/10, e ao ser ouvido a res-
peito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.091/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal JOSÉ MAURI-
CIO DA SILVA COSTA, matrícula 14784, por ter faltado ao plantão,
no NUCLEO DE AVALIAÇÃO, no dia 24/06/10, e ao ser ouvido a res-
peito, sua versão não foi confirmada. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.092/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao serviço
à disposição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 01/05/10, e ape-
sar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.093/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao plan-
tão no Trânsito, no Posto 19 (manhã) e 10 (tarde) , no dia 01/06/10,
e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de de-
fesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.094/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao plan-
tão no Trânsito, no Posto 19 (manhã) e 10 (tarde) , no dia 02/06/10,
e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de de-
fesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.095/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao plan-
tão no Trânsito, no Posto 19, no dia 04/06/10, e apesar de formal-
mente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.096/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao plan-
tão no Trânsito, no Posto 19, no dia 15/06/10, e apesar de formal-
mente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.097/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao plan-
tão no Trânsito, no dia 16/06/10, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.098/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
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RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao plan-
tão no Trânsito, no Posto 19, no dia 17/06/10, e apesar de formal-
mente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.099/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por não ter assinado a
folha de entrada e não ter sido encontrado pela Supervisão de Trân-
sito, no Posto 19 (manhã) e 10 (tarde) , no dia 18/06/10, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.100/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao plan-
tão no Trânsito, no Posto 19 (manhã) e 10 (tarde), no dia 21/06/10, e
apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defe-
sa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.101/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao plan-
tão no Trânsito, no dia 25/06/10, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.102/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCO AU-
RÉLIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13587, por ter faltado ao plan-
tão no Trânsito, no dia 28/06/10, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.103/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por não ter assinado a folha de
entrada e não ter sido encontrado pela Supervisão de Trânsito, no
Posto 06, no dia 09/06/10, e apesar de formalmente convocado, re-
nunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.104/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por não ter assinado a folha de
entrada e não ter sido encontrado pela Supervisão de Trânsito, no

Posto 06, no dia 21/06/10, e apesar de formalmente convocado, re-
nunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº.1.105/2010

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FRANCISCO DE
ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao plantão de
Trânsito, Posto 06, no dia 24/06/10, e apesar de formalmente convo-
cado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 10 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Id: 1050110

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 536/2010.

PROCESSO n.º 2.09/7707-0

carta convite nº 021/10

CONTRATADA: ACIAT COMERCIAL LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Prestação de
Serviços de Manutenção Preventiva, Manutenção Corretiva e Instala-
ção de 10 Aparelhos de Ar Condicionado do Centro Administrativo Jo-
sé Alves de Azevedo.

VALOR GLOBAL: R$ 78.480,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e
oitenta reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 6 (seis) meses

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2010.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Campos dos Goytacazes torna público e comunica
aos interessados que de acordo com Parecer Jurídico nº.
281.002/2010, exarado pela Procuradoria Geral do Município, RESOL-
VE rescindir o contrato abaixo especificado:

Contrato N.º : 197/10

Processo N.º: 2010.034.000161-3-PR

CC N.º: 042/10

Objeto: Obra de melhorias operacionais nos trechos das ruas: São Je-
rônimo, Viveiros de Vasconcelos, Benedito Hermôgenes, Carlos de La-
cerda, Aurindo Tavares, Alcebíades Pessanha, Dr. Antônio Félix, Dr.
Batista Lacerda, Viveiro de Santana Isabel, Visconde do Cruzeiro, Vis-
conde de Niterói e Travessa Crespo - Parque Rosário.

Contratada: EDAFO CONSTRUÇÕES LTDA.

Campos dos Goytacazes,08 de outubro de 2010.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Campos dos Goytacazes torna público e comunica
aos interessados que de acordo com Parecer Jurídico nº.
292.006/2010, exarado pela Procuradoria Geral do Município, RESOL-
VE rescindir o contrato abaixo especificado:

Contrato N.º : 198/10

Processo N.º: 2010.034.000160-6-PR

CC N.º: 043/10

Objeto: Obra de melhorias operacionais nos trechos das ruas: Antônio
Simões, São Jerônimo, Abolição, Maximino F. Ramalho, Evandro Gar-
cez, Dr. Pinto Filho, Osvaldo B. Sobral, Araújo Júnior, Maria do Car-
mo, Projetada A, Irmãos Expedicionários, Maria Inês dos Santos, An-
tônio Amares, Projetada, Nize Teixeira, Prudêncio Bessa, Travessa Si-
meão, Travessa José Maria e Travessa Antônio Manoel - Parque Au-
rora.

Contratada: EDAFO CONSTRUÇÕES LTDA.

Campos dos Goytacazes,19 de outubro de 2010.

Id: 1050675

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com
fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos in-
teressados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão nº
088/2010, conforme discriminado abaixo:

Objeto: contratação de empresa especializada na produção de
mudas de espécies arbóreas nativas representativas da mata
atlântica como instrumento de educação ambiental do projeto
“VIVEIRO EDUCADOR”.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 07 de dezembro de 2010 às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 19 de novembro de 2010.
Eferson Rodrigues Faisca

Pregoeiro da P.M.C.G.

Id: 1050514

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Convite
NÚMERO: 016/2010
OBJETO: Execução de obra de reforma do PSF Nova Campos, lo-
calizado na Rua Atanagildo de Freitas n° 22.
EMPRESA CONTRATADA:
IMABOL INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BOMBAS LTDA
VALOR: R$ 48.474,04 (Quarenta e oito mil quatrocentos e setenta e
quatro reais e quatro centavos)
DATA DO JULGAMENTO: 11/11/2010
Homologo a presente Licitação

Campos dos Goytacazes, 11 de Novembro de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1050350

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 256/2010
FATO GERADOR: Pregão n° 026/2010
PROCESSO N° 2010.043.000247-8-PR
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
exames Histopatológicos e Citopatológicos para a Fundação Dr. João
Barcellos Martins.
CONTRATADA: PRÓ-LAB LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓ-
GICA E CITOPATOLOGIA S/C LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 2.919,00 (Dois mil novecentos e dezenove reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 05 de Novembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1050522

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 258/2010
FATO GERADOR: PREGÃO 022/2010
PROCESSO: 2010.043.000243-9-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de exames diagnósticos (eletroencefalograma) para a Fundação
Doutor João Barcellos Martins.
CONTRATADA: ELETROCLIN DE CAMPOS CLINICA DE ELETRO-
FISIOLOGIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 4.536,00 (Quatro mil e quinhentos e trinta e seis
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 08 de Novembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1050523

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS
HOSPITAL FERREIRA MACHADO
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 257/2010
FATO GERADOR: Pregão n° 044/2010
PROCESSO N° 201.043.000308-2-PR
OBJETO: Aquisição de kit p/ coleta automatizada (por aférese) de
concentrado de plaquetas único ou duplo, acompanhado de solução
anticoagulante ACD para procedimentos de aférese, com cessão de
equipamento para o Hemocentro Regional de Campos, Fundação Dr.
João Barcellos Martins.
CONTRATADA: CARIDIANBCT TECNOLOGIA MEDICA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 7.152,00 (Sete mil cento e cinqüenta e dois
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 05 de Novembro de 2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins

Id: 1050524

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. GERALDO DA SILVA VENÂN-
CIO

FUNDAÇÃO DR. GERALDO DA SILVA VENÂNCIO
HOSPITAL GERAL DE GUARUS

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 040/2010.
FATO GERADOR: Pregão 019/09.
OBJETO: Aquisição de material para realização de exames de Hema-
tologia (Hemograma completo, Teste de coagulação e VHS) para a
Unidade de Patologia Clínica do HGG/FGSV.
CONTRATADA: Newdiag Produtos Médicos e Diagnósticos Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 122.500,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e Quinhen-
tos Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Programada.
PRAZO DO CONTRATO: 10 (dez) dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de Setembro de 2010.

Dr.Paulo Roberto Hirano
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio

Id: 1050500

FUNDAÇÃO DR. GERALDO DA SILVA VENÂNCIO
HOSPITAL GERAL DE GUARUS

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 039/2010
FATO GERADOR: Pregão 019/09
OBJETO: Aquisição de material para realização de exames de Hema-
tologia (Hemograma Completo, Teste de Coagulação e VHS) para a
Unidade de Patologia Clínica do HGG/ FGSV.
CONTRATADA: SG Tecnologia Clínica S/A
VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Programada
PRAZO DO CONTRATO: 10(Dez) dias.

Campos dos Goytacazes, 28 de Setembro de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio

Id: 1050501

FUNDAÇÃO DR. GERALDO DA SILVA VENÂNCIO
HOSPITAL GERAL DE GUARUS

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 038/2010
FATO GERADOR: Pregão 019/09
OBJETO: Aquisição de material para realização de exames de Hema-
tologia (Hemograma completo, Teste de coagulação e VHS) para a
Unidade de Patologia Clínica do HGG/ FGSV.
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CONTRATADA: TECNOPOINT PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES
LTDA.
VALOR TOTAL: R$42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Programada.
PRAZO DO CONTRATO: 10 (Dez) dias

Campos dos Goytacazes, 28 de Setembro de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio

Id: 1050502

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Fundo Municipal da Assistência Social, com fulcro no
art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e
comunica aos interessados que a data de abertura do Pregão nº
007/2010, marcado paraàs dez horas do dia 22/11/2010 foi adiada pa-
ra o dia 03/12/2010, no mesmo horário e local, em virtude da neces-
sidade de edição da Errata n° 001/2010, que poderá ser adquirida na
sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à
Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no
horário de 9:00 às 12:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a
6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes,
Estaduais e Nacionais

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço espe-
cializado de implantação, recadastramento e gestão do sistema
de cartões magnéticos para aquisição de produtos alimentícios e
auxílio às famílias carentes cadastradas no Programa Cheque-Ci-
dadão do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).

Campos dos Goytacazes, 19 de novembro de 2010.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro do FMAS

Id: 1050734

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Edital de Convocação

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições, convoca os Conselheiros para a Assembléia Ge-
ral Ordinária que será realizada no dia 26 de novembro (sexta-feira),
às 9 horas (1ª convocação) e 9h.e 30min. (2ª convocação), no Au-
ditório do Ministério Público, localizado à Rua Antônio Jorge Yang, 40,
Parque Tomás Coelho (atrás do Fórum), com a seguinte pauta:
Leitura da Ata de reunião anterior;
Deliberação sobre Projetos e Programas selecionados - Edital/2011;
Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 18 de Novembro de 2010.

Renato Gonçalves dos Santos
Presidente do CMAS

Id: 1050111

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CME - Conselho Municipal de Educação

Assembleia Geral Ordinária
Edital de Convocação

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os membros do Con-
selho Municipal de Educação, para Assembleia Geral Ordinária, no dia
24 de novembro de 2010 (quarta-feira), às 09h, na sede do Conselho,
Avenida Pelinca, nº. 322, havendo número regimental, com a presen-
ça da maioria absoluta dos membros do Conselho, ou seja, metade
mais um. Se, à hora do início da reunião, não houver quorum su-
ficiente, será aguardada durante trinta minutos a composição do nú-
mero legal.

Ordem do dia:

1 - Leitura e Aprovação da Ata da Assembleia anterior.

Coordenadoria de Ordem Pública

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas
atribuições legais, convoca o Sr. IGOR PATRÃO PINTO SOARES, re-
presentante legal da EMPRESA P. SOARES EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS INFORMÁTICA LTDA., situada à Rua 13 de maio, nº
227, Centro, nesta cidade, para comparecer na sede da Guarda Civil
Municipal, situada na Rua José Alves de Azevedo, nº 256, Centro,
nesta cidade, no prazo de 3 (três) dias, a contar da data da publi-
cação deste, para tomar ciência referente a rescisão unilateral de con-
trato de prestação de serviço de nº 449/2008, de acordo com o des-
pacho exarado no processo administrativo 2.08/3736-X/2008, fls.216.

Campos dos Goytacazes, 16 de novembro de 2010.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Id: 1050109

2 - Apreciação, Votação e Aprovação referentes as solicitações de
prazos feitas pelos Representantes Legais nos Processos:
R00010/2008, R00023/2009, R00007/2010 e R00009/2010.

3 - Apresentação do Relatório de participação do “Encontro de For-
mação de Conselheiros” - UNCME, realizado no dia 16 / 11 / 2010
em São Francisco do Itabapoana - RJ.

4 - Assuntos gerais.

Campos dos Goytacazes, 18 de novembro de 2010.

Joilza Rangel Abreu
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1050615


